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FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO

Despacho do Diretor Executivo, de 28-10-2009
Proc. nº 888/2009 - Despacho do Diretor Executivo do dia 

28/10/2009. Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamenta-
do na autorização do Diretor Administrativo e Financeiro e na 
manifestação da Assessoria Jurídica que acolho, para a aquisição 
de Software de Gerenciamento de Bibliotecas, Arquivos e Centro 
de Documentação - Alexandria On Line, a ser fornecido pela 
empresa Docs & Bytes Informática Ltda., nos termos do artigo 
25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, autorizando a realização 
da respectiva despesa.

Extratos de Contrato
Contrato nº 0854/09 - Processo n.º 854/09 - Parecer Jurí-

dico n.º 510/09 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento 
Administrativo - FUNDAP - Contratada: Neyza Bravo Mendes 
Furgler - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais 
Especializados ao Projeto nº 100-1608 - Data da assinatura: 
23/10/09 - Vigência: 75 dias - Valor total: R$ 54.000,00 - Recur-
sos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5889

OES nº 0890/09-1 - Processo n.º 890/09 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratada: Nanci Fonseca Gomes - Objeto: Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-1619 
- Data da assinatura: 23/10/09 - Vigência: 03/11/09 a 10/11/09 
- Valor total: R$ 4.320,00 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5363

OES nº 0891/09-1 - Processo n.º 891/09 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - 
Contratada: Alessandra Pagnard Pacheco - Objeto: Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 
700-3003 - Data da assinatura: 23/10/09 - Vigência: 03/11/09 a 
02/11/10 - Valor total: R$ 28.800,00 - Recursos Orçamentários: 
Natureza: 339035 - Atividade: 5360

OES nº 0893/09-1 - Processo n.º 893/09 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratado: José Luiz Gaeta Paixão - Objeto: Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-1613 
- Data da assinatura: 23/10/09 - Vigência: 23/10/09 a 30/11/09 
- Valor total: R$ 7.560,00 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5363

OES nº 0895/09-1 - Processo n.º 895/09 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratada: Kátia do Nascimento Santana Diaz - Objeto: Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 
700-3003 - Data da assinatura: 23/10/09 - Vigência: 03/11/09 a 
02/11/10 - Valor total: R$ 28.800,00 - Recursos Orçamentários: 
Natureza: 339035 - Atividade: 5360

Resumo de Alteração de Contrato
1º Termo Aditivo de Reti-ratificação
Contrato n.º 0781/08
Processo n.º 781/08
Parecer n.º 463B/09
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

- FUNDAP
Contratado: Luiz Arnaldo Pereira da Cunha Junior
Objeto: Alteração da vigência e do valor, conforme artigo 

57, parágrafo 1º, inciso III da Lei Federal 8.666/93
Vigência: 26/09/09 até 24/12/09
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 

5361
Data da assinatura: 22/09/09

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Despacho do Superintendente, de 30-10-2009
Processo Iamspe Nº 6.395/09 - Ratifico o despacho do Chefe 

de Gabinete de fls. 25 dos autos.
Despacho do Chefe de Gabinete, de 30-10-2009
Processo Iamspe Nº 6.395/09 - Determino a Aplicação de 

multa à empresa Prodiet Farmacêutica Ltda., de 0,2% por dia de 
atraso, incidente sobre o valor das mercadorias entregues com 
atraso, nos termos do Artigo 80 da Lei Estadual n° 6.544/89 c/c 
o Artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 e alíneas “a” do artigo 2º 
da Resolução SS- 26/90.

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despachos do Diretor
De 29-10-2009
Pr.SJDC nº. 273.610/2009 - Núcleo de Informática - Aquisi-

ção de Switch e Estabilizador. “No dia 23 de outubro de 2009, 
a empresa Vigui’st Informática Ltda. ME. foi notificada para que 
apresentasse defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir do 1º dia útil subseqüente ao recebimento da notificação, 
sob pena de aplicação de multa calculada nos termos da Reso-
lução SJ nº. 35/90. A referida empresa apresentou defesa prévia 
no mesmo dia, alegando que através de contato telefônico com 
funcionário do Departamento de Compras desta Pasta, confir-
mou a entrega dos produtos para o dia 14 de outubro de 2009. 
Tal alegação não pode prosperar já que a Diretora do Serviço de 
Material e Patrimônio alega que tão somente a empresa entrou 
em contato por telefone quando do recebimento da Nota de 
Empenho, sendo certo que os produtos foram entregues com 
01 (um) dia de atraso. Por tudo quanto exposto, recebo a defesa 
prévia apresentada, por tempestiva, mas, no mérito, nego-lhe 
provimento. No uso das competências estabelecidas na alínea 
a, inciso V, do artigo 34 do Decreto Estadual nº. 28.253/88, e no 
inciso X, do artigo 2º, c.c. O artigo 5º, ambos do Decreto Estadual 
nº. 31.138/90, Aplico multa à empresa Vigui’st Informática Ltda. 
ME. No valor de R$ 9,50 (nove reais e cinqüenta centavos). O 
valor da multa será descontado do montante ainda devido à 
empresa.”.

De 30-10-2009
Pr.SJDC nº 273.515/2009 - Comissão Estadual Antidrogas - 

Aquisição de Mobiliário. “Em atenção ao disposto no artigo 3º 
do Decreto nº. 47.297/2002, c.c. O artigo 13, I, do regulamento 
anexo à Resolução CC 27, Decido: Autorizar a abertura do 
processo licitatório, visando a aquisição de mobiliário para a 
Comissão Estadual Antidrogas. Será pregoeiro do certame em 
tela Osvaldo de Souza Jesus, RG nº. 5.674.956-9, com formação 
de pregoeiro em curso ministrado pela Fundap, formando a 
equipe de apoio os servidores Patricia Danieli Salute, RG nº 
33.659.251-6, que poderá substituir o pregoeiro acima designa-
do em sua eventual ausência ou impedimento, Salvador Pantuffi 
Filho, Rg Nº. 6.349.313 e Patrícia Helena Pinto Arcuri, Rg Nº. 
21.691.411-5. Osvaldo de Souza Jesus, RG nº. 5.674.956-9 será 
o subscritor do edital.”.

GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL
Comunicado - GPS - 68, de 30-10-2009
PD’S Comum
Em obediência ao artigo 5º do Estatuto das Licitações - Lei 

Federal nº 8666/93 de 21/06/1993, na redação consolidada 
determinada pela Lei Federal nº 8.883/94, justificamos e indica-
mos a seguir o pagamento necessário que deverá ser providen-

ciado de imediato pelo fato de envolver despesa com custeio: 
Utilidade Pública, Adiantamentos, etc.

Tais pagamentos, considerada a excepcionalidade de cada 
caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDs a serem pagas:
UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR PD VENCIMENTO
170102 2009PD01350 R$ 23.591,96 01.NOV.2009
 VALOR TOTAL R$ 23.591,96

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

Portaria Interna da Diretoria Executiva 28, de 30-10-
2009

Institui Comissão de Recebimento de Material, de 
acordo com o §8 do artigo 15 e inciso II, alínea 
“a” e “b” do artigo 73 da Lei federal nº. 8.666/93

O Diretor Executivo da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor - Procon, resolve:

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão de Recebimento de 
Material para atendimento ao disposto no §8, do artigo 15 da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

Artigo 2º - a Comissão ora constituída será integrada pelos 
representantes a seguir relacionados:

I - Vera Cristina Sottano, DRT nº 035 - Assistente Adm. 
II - Presidente;

II - Luis Carlos Gonçalves Vieira, DRT nº 227 - Assistente 
Adm. I - Vice-Presidente;

III - Etelvino Ponce, DRT nº 67 - Assistente Administrativo II
IV - Ronaldo Venâncio da Silva, DRT nº 890 - Auxiliar 

Administrativo
V - Emilio Kiyoshi Yoshikwa, DRT nº 955 - Técnico de 

Informática
VI - Alex Pimentel Locatelli, DRT 798 - Assistente Admi-

nistrativo I
Parágrafo único - Toda e qualquer deliberação da Comissão 

de Recebimento de Materiais deverá ser tomada com a pre-
sença mínima de três integrantes, dentre eles o presidente ou 
vice-presidente. A comissão só receberá os materiais adquiridos 
por valor superior ao limite estabelecido no artigo 23 da Lei 
de Licitações, sendo que os materiais de valor inferior deverão 
ser recebidos por funcionário de almoxarifado da Gerência 
administrativa.

Art. 3º - Os trabalhos dos membros da referida comissão 
serão realizados a título gratuito e considerados de relevância 
para a Fundação PROCON.

Art. 4º - o Recebimento é o ato pelo qual o material adqui-
rido é entregue ao almoxarifado desta Fundação. O recebimento 
transfere responsabilidade pela guarda e conservação do bem 
da empresa fornecedora à Fundação PROCON.

Art. 5º - o registro de entrada e saída do material deverá ser 
sempre processado pelo almoxarifado, bem como o recebimento 
será formalmente efetuado, mediante apresentação de Nota 
Fiscal através do qual a referida comissão deverá certificar o 
recebimento e conformidade dos mesmos.

Art. 6º - Os membros da Comissão de Recebimento de 
Material responderão solidariamente por todos os atos prati-
cados pela Comissão, salvo se posição individual divergente 
estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada 
na reunião em que tiver sido tomada a decisão.

Art. 7º - a investidura dos membros da Comissão Permanen-
te será de 12(doze) meses.

§ 1º. Findo o período previsto no caput deste artigo, os 
membros poderão ser reconduzidos pelos períodos subse-
qüentes.

§ 2º. A nomeação dos novos membros da Comissão deverá 
recair, preferencialmente, em funcionários que tenham partici-
pado de cursos de capacitação nas áreas de licitação, contratos 
ou gerência de material.

Art. 8º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se a Portaria nº 6 de 10/03/2008.

Despachos do Diretor Executivo
De 16-10-2009
Processo Fundação Procon Nº 302-2008
Interessado: Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor 

Procon - SP
Assunto: Apuração Preliminar de fatos
Considerando-se os termos do r. Parecer nº 424/2009, da 

douta Consultoria Jurídica da Pasta, anexado às fls. 773/776 
dos autos, o qual acolho, constituo a presente Comissão Dis-
ciplinar, Designando Carlos Alberto Nahas, Como Presidente, 
Marcia Christina Catharino T. C. De Almeida Oliveira e Maria 
Antonia Correa da Silva Damiano, como Membros da referida 
Comissão Disciplinar, para avaliação, nos termos do artigo 42 do 
Regulamento de Pessoal da Fundação Procon, das infrações ao 
artigo 36, letras “m” e “p”, do citado Regulamento, em face do 
ex-funcionário desta Fundação.

O prazo para o término dos trabalhos da Comissão Disci-
plinar é de 45 dias, contados a partir do recebimento dos autos 
correspondentes.

De 26-10-2009
Processo Fundação Procon Nº 082-2009
Interessado: Fundação de Proteção e Defesa do Consumi-

dor - Procon
Assunto: Apuração Preliminar de Fatos
Considerando os motivos apresentados pela Presidente 

designada no Processo Fundação Procon nº 082/2009, às fls. 
47, Concedo 30 dias de prorrogação do prazo, para o término 
da referida apuração.

De 28-10-2009
Processo Fundação Procon Nº 400-2008
Interessado: Fundação de Proteção e Defesa do Consumi-

dor - Procon
Assunto Sindicância
Considerando-se os termos do r. Parecer nº 436/2009, da 

douta Consultoria Jurídica da Pasta, anexado às fls. 314/317 dos 
autos, o qual acolho;

Considerando-se que restou provado nos autos que o fun-
cionário, praticou a infração considerada leve prevista no artigo 
35, letra “g”, do citado Regulamento de Pessoal;

Aplico ao referido funcionário, Gerente Financeiro desta 
Fundação, a penalidade de advertência, prevista no artigo 38, 
letra “a” do Regulamento de Pessoal da Fundação Procon, 
na modalidade verbal, com a conseqüente anotação em seu 
prontuário.

Convênio Entre a Fundação Procon/Sp e o Município de 
Rosana/SP

Resumo de Convênio - Estabelece Programa Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor.

Processo Procon - 00451/2007
Partícipes: Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - 

Procon/SP e Município de Rosana/SP
Objeto - Estabelecimento de Programa de Proteção e Defesa 

do Consumidor
Vigência - Prazo de 1 ano, a partir de sua assinatura, pror-

rogável por igual período automática e sucessivamente, até o 
limite máximo de 5 anos.

Data da Assinatura - 28/10/2009
Prorrogação de Contrato nº 08/08
Processo FP 397/08
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telegafos - Ect
Objeto: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e 

Telegafos - Ect
Prorrogado até 29/10/2010.
Data da assinatura: 30/10/2009.

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria IPEM-SP - 305, de 30-10-2009
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do 

Estado de São Paulo - IPEM/SP, Considerando o contido no 
Ofício Circular nº 002/DIRAF, oriundo do INMETRO, que noticia a 
necessidade de levantamento físico e contábil dos bens móveis 
e imóveis daquela Autarquia Federal, que se encontrem na 
guarda e conservação do IPEM-SP, referente ao exercício 2009; 
Considerando que o Ofício Circular mencionado fixa como termo 
final, para apresentação de Relatório Final ao INMETRO, a data 
de 15/01/2010, que deverá conter inventário dos bens e saldo 
até 31/12/2009; Considerando que incumbe ao Superintendente 
adotar as providências necessárias para adequação do funcio-
namento da Autarquia aos termos do Convênio de Cooperação 
Técnica e Administrativa nº 004/05, firmado com o INMETRO, 
publicado no DOU de 04/06/05 e no DOE de 31/01/05; resolve:

Artigo 1º - Criar a Comissão De Inventário Físico E Contábil 
De Bens Do Inmetro, composta pelos servidores abaixo elenca-
dos, com as atribuições ora fixadas, para o fito de proceder ao 
levantamento físico e contábil de todos os bens móveis e imó-
veis do INMETRO, que se encontrem na guarda e conservação 
do IPEM-SP, e respectivo registro de todo o acervo patrimonial 
identificado:

Luzia Solange Machado Sarri, RG Nº 9.551.177/SSP/SP, 
Chefe de Divisão Técnica, da DA, figurando como membro 
Presidente;

Léa Maria Moreira De Britto, RG Nº 5401098/SSP/SP, Super-
visora de Serviço, da DA, figurando como membro; e

Renato Appolinário Rodrigues, RG Nº 47312557-2/SSP/SP, 
Assistente II, da DA, figurando como membro.

Artigo 2º - À Comissão criada compete promover o inven-
tário físico e contábil de todos os bens móveis e imóveis do 
INMETRO, que se encontre na guarda e conservação do IPEM-SP, 
por conta do Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa 
firmado, referente ao exercício 2009, com saldo até 31/12/09.

Parágrafo Único - O inventário físico e contábil deverá 
conter os seguintes elementos:

1) Descrição dos bens;
2) Classificação contábil e o somatório por conta, de todos 

os bens;
3) Registro Patrimonial do INMETRO;
4) Localização;
5) Estado de conservação do bem;
6) Descrição de marca, modelo e o ano de fabricação;
7) Data de incorporação do bem; e
8) Valor individual do bem, de acordo com o seu registro na 

Contabilidade e Patrimônio.
Artigo 3º - O Presidente da Comissão terá a atribuição 

de dirigir os trabalhos, que realizar-se-ão conjuntamente com 
os membros, discorrendo sobre os temas trazidos à discussão, 
exclusivamente afetos à finalidade do referido Colegiado, 
elaborando por fim Relatório Final, que deverá ser encami-
nhado ao Superintendente do IPEM-SP para conhecimento e 
homologação.

§ 1º Contará a Comissão criada com um Secretário, que será 
responsável pelo registro e controle dos escritos e deliberações 
do Grupo, bem como pela formalização dos atos praticados pelo 
referido Colegiado em ata, termo ou meio equivalente e ainda 
agendamento das reuniões, convocação dos membros, expedi-
ção de expedientes administrativos e demais providências que 
se fizerem necessárias, a critério do Presidente.

§ 2º O Secretário será escolhido livremente pelo Presidente 
da Comissão criada.

Artigo 4º - A Comissão criada terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de Relató-
rio Final, submetendo-o ao crivo do Superintendente, a quem 
incumbirá a sua aprovação.

Artigo 5º - A Comissão poderá, a qualquer tempo, mediante 
anuência do Superintendente, agregar profissionais das Unida-
des do IPEM-SP ao processo de trabalho, na qualidade de cola-
boradores, que atuarão sem prejuízo de suas atividades normais.

Artigo 6º - Para reunião e consecução dos trabalhos da 
Comissão, os servidores públicos que a integram ficam auto-
rizados a sobrestarem a suas atividades rotineiras, desde que 
a paralisação não traga solução de continuidade no Serviço 
Público, mediante prévia comunicação à chefia imediata, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

Artigo 7º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Superin-
tendente da Autarquia.

Artigo 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria IPEM-SP - 306, de 30-10-2009
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do 

Estado de São Paulo - IPEM/SP, resolve:
Artigo 1º - Estabelecer até o dia 27 de novembro de 2009 

para verificação periódica anual dos taxímetros instalados para 
o transporte de passageiros no Município de Piracicaba/SP.

Artigo 2º - Os serviços serão realizados no período de 24 
a 26 de novembro de 2009, no horário compreendido das 9h 
às 12h e das 14h às 16h e no dia 27 de novembro de 2009, no 
horário compreendido das 9h às 12h, na Avenida 31 de Março, 
S/N - Piracicaba/SP. Maiores informações poderão ser obtidas na 
Delegacia Regional do IPEM-SP em São Carlos, localizada na Rua 
Raimundo Correa, 1299 - Vila Marcelino - São Carlos/SP, ou pelo 
telefone (16) 3368-1406.

Artigo 3º - A inobservância do prazo acima fixado implicará 
ao infrator às sanções previstas na legislação pertinente.

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria IPEM-SP - 307, de 30-10-2009
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do 

Estado de São Paulo - IPEM/SP, resolve:
Artigo 1º - Estabelecer até o dia 17 de novembro de 2009 

para verificação periódica anual dos taxímetros instalados para 
o transporte de passageiros no Município de Araraquara/SP.

Artigo 2° - Os serviços serão realizados no período de 16 
a 17 de novembro de 2009, no horário compreendido das 8h 
às 12h, na Rua Manoel Rodrigues Jacob, s/nº - Araraquara/SP. 
Maiores informações poderão ser obtidas na Delegacia Regional 
do IPEM-SP em Araraquara, localizada na Rua Voluntários da 
Pátria, 3647 - Santa Angelina - Araraquara/SP ou pelo telefone 
(16) 3336-2736.

Artigo 3º - A inobservância do prazo acima fixado implicará 
ao infrator às sanções previstas na legislação pertinente.

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria IPEM-SP - 308, de 30-10-2009
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do 

Estado de São Paulo - IPEM/SP, resolve:
Artigo 1º - Estabelecer até o dia 19 de novembro de 2009 

para verificação periódica anual dos taxímetros instalados para 
o transporte de passageiros no Município de Catanduva/SP.

Artigo 2° - Os serviços serão realizados no período de 18 
a 19 de novembro de 2009, no horário compreendido das 9h 
às 13h, na Avenida Theodoro Rosa Filho, s/nº - Catanduva/SP. 
Maiores informações poderão ser obtidas na Delegacia Regional 
do IPEM-SP em Araraquara, localizada na Rua Voluntários da 
Pátria, 3647 - Santa Angelina - Araraquara/SP ou pelo telefone 
(16) 3336-2736.

Artigo 3º - A inobservância do prazo acima fixado implicará 
ao infrator às sanções previstas na legislação pertinente.

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria IPEM-SP - 309, de 30-10-2009
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do 

Estado de São Paulo - IPEM/SP, resolve:
Artigo 1º - Estabelecer até o dia 24 de novembro de 2009 

para verificação periódica anual dos taxímetros instalados para 
o transporte de passageiros no Município de Itapetininga/SP.

Artigo 2° - Os serviços serão realizados no período de 
23 a 24 de novembro de 2009, no horário compreendido das 
08h30min às 12h30min, na Rua Joaquim Fogaça de Almeida 
Neto, 1227 - Itapetininga/SP. Maiores informações poderão ser 
obtidas na Delegacia Regional do IPEM-SP em Sorocaba, loca-
lizada na Rua Gustavo Teixeira, 664 - Mangal - Sorocaba/SP ou 
pelo telefone (15) 3221-7995.

Artigo 3º - A inobservância do prazo acima fixado implicará 
ao infrator às sanções previstas na legislação pertinente.

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria IPEM-SP - 310, de 30-10-2009
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do 

Estado de São Paulo - IPEM/SP, resolve:
Artigo 1o - Estabelecer o dia 17 de novembro de 2009 para 

verificação periódica anual dos taxímetros instalados para o 
transporte de passageiros no Município de Avaré/SP.

Artigo 2° - Os serviços serão realizados na Rua Presidente 
Kennedy, Q-1 - Avaré/SP, no horário compreendido das 9h às 
12h e das 13h30min às 16h. Maiores informações poderão 
ser obtidas na Delegacia Regional do IPEM-SP em Bauru, pelo 
telefone (14) 3231-2141.

Artigo 3º - A inobservância do prazo acima fixado implicará 
ao infrator às sanções previstas na legislação pertinente.

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria IPEM-SP - 311, de 30-1-2009
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do 

Estado de São Paulo - IPEM/SP, resolve:
Artigo 1º - Estabelecer o dia 16 de novembro de 2009 para 

verificação periódica anual dos taxímetros instalados para o 
transporte de passageiros no Município de Botucatu/SP.

Artigo 2° - Os serviços serão realizados na Avenida Prof. 
Rafael Laurindo, 260 - Jardim Paraíso - Botucatu/SP, no horário 
compreendido das 9h às 12h e das 13h30min às 16h. Maiores 
informações poderão ser obtidas na Delegacia Regional do 
IPEM-SP em Bauru, pelo telefone (14) 3231-2141.

Artigo 3º - A inobservância do prazo acima fixado, implicará 
ao infrator às sanções previstas na legislação pertinente.

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria IPEM-SP - 312, de 30-10-2009
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do 

Estado de São Paulo - IPEM/SP, resolve:
Artigo 1º - Estabelecer o dia 25 de novembro de 2009 para 

verificação periódica anual dos taxímetros instalados para o 
transporte de passageiros no Município de Votorantim/SP.

Artigo 2° - Os serviços serão realizados na Avenida Gisele 
Constantino, s/nº - Votorantim/SP, no horário compreendido das 
8h30min às 12h30min. Maiores informações poderão ser obti-
das na Delegacia Regional do IPEM-SP em Sorocaba, localizada 
na Rua Gustavo Teixeira, 664 - Mangal - Sorocaba/ SP ou pelo 
telefone (15) 3221-7995.

Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o ano de 2010 
Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da 
administração pública direta e indireta.

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no 
ano de 2010, é preciso renovar sua assinatura. 

Relacione as dependências, endereços completos, 
quantidade de exemplares e encaminhe através de 
ofício à Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do 
setor de Assinaturas, até o dia 27/11/2009.

O envio poderá ser feito preferencialmente através 
do e-mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou 
pelo fax (11) 2799-9623.  


